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| - RELATORIO

O projeto ora apreciado tem por objetivo a tipificacdo penal
do ndo preenchimento correto de prontuarios medicos e declaracdes de
Obito. A CPI da Mortalidade Materna, autora do projeto, justifica a
proposicdo com o argumento de que ha grande dificuldade em nosso pais
para elaboracdo de programas de saude preventivos em razdo da falta de
conhecimento dos dados necessarios. A tipificacdo no Cédigo Penal da
conduta médica do ndo preenchimento correto do prontuario médico e da
declaracdo de Obito, obrigara esse profissional a agir do modo devido,
possibilitando, dessa forma, que tais dados aparecam claramente.

O projeto veio a esta Comissédo de Constituicdo e Justica e
de Redacdo para exame de constitucionalidade, juridicidade, técnica
legislativa e mérito.

Por ser de competéncia do Plenéario, ndo foi aberto prazo
para emendas.

E o relatorio.



II - VOTO DA RELATORA

A matéria aqui tratada € de competéncia da Unido (art. 22,
I, da Constituicdo Federal), de iniciativa desta Casa (art. 61 da Constituicdo), nao
atentando contra quaisquer dos incisos do § 4°, art. 60 da mesma Carta Magna,
razao pela qual considero o projeto constitucional.

N&o h& obices quanto a juridicidade, tampouco reparos a
serem feitos pertinentes a técnica legislativa.

No mérito, sou de opinido de que a proposicdo deve
prosperar. Sem duvida, advirdo de prontuarios e declaracdes de Obito
corretamente preenchidos as estatisticas mais fidedignas sobre as causas de
mortes em hospitais ou postos de saude. A falta de estatisticas dificulta a
elaboracdo de programas sociais, inclusive preventivos, ja que os dados
necessarios sao desconhecidos. Dizer pura e simplesmente que alguém morreu
de insuficiéncia respiratéria ou faléncia multipla dos érgdos, por exemplo, néo
revela a verdadeira causa mortis.

Como essa causa sO vird a publico corretamente atravées
dos médicos, é justo que sejam compelidos a fazé-lo, afinal, a partir dessa
conduta poderemos viabilizar a implantacéo de politicas de saude publica, e ndo
apenas para as mulheres, que prevenirdo doencas e preservardo milhares de
vidas.

Por essas razbes, voto pela constitucionalidade,
juridicidade, e boa técnica legislativa e, no mérito pela aprovacdo do PL
5.144/01.

Sala da Comissao, em

Deputada RITA CAMATA
Relatora



